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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 831, DE 1991 

(DO SR. PAULO DUARTE) 

Estabelece medidas sobre a participação dos empregados nos 

lucros das empresas. 

._-. 
(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 4.580, DE 1990). 
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APEflSE-·SE ao PL_. 4580/90 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJE TO DE LE I Nº , DE 

(Do Deputado Paulo AlbE .. 
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Estabelece medidas sobre a partici 

pação dos empregados nos lucros 

das empresas . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lº - r assegurado aos empreg~ 

dos o direito à participação dos lucros nas empresas em que tra­

balhem. 

Art. 2º - Para os efeitos des ,~ a 

lei, cunsidera - se lucro o resul tado financeiro líquido da elnpre­

sa, apurado na forma da legislação disciplinador8 do cólculo do 

Impos t o de Renda incidente sob r e lucro. 

Art. 3º - A participação dos empr~ 

gadus equivalerá a percentual de 30~ (trinta por cento) sO!Jre o 

• lucl~j 3purado na forma do artigo anterior, e será distriouida so 

mente aos empregados que estejam prestando serviços à mesma em­

preSrl há, pelo menos, 5 (cinco) anos. 

Parágrafo Dnico - Para os pfeitos 

deste ürtigo, a distribuiçãu do montante do lucro a ser distri -

bui do a cada empregado, considerará os seguintes fntores : 

a) assiduidade ao trahalho; 

b) tempo de servi o· 

c) grau de ade e, 

d) número tes o 
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Art. 4º - E facultado ao empregado 

a conversão, em ações da empresa, da parcela correspondente à 

sua participação nos lucros. 

Art. 5º - O "caput" do art. 20, da 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a viger acrescido do 

seguinte inciso XI: 

"Art. 20 - ...................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XI . Aquisição de ações da empresa 

em que trabalhar há, pelo menos, 5 (cinco) anos." 

Art. 6º - O Poder Executivo regul~ 

mentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 7º - Esta lei entra em Vlq ü r 

na data de sua publicação. 

Art. 8º - Revogam-se as disposições 

em contrário. 

JUstificação 

Impõe-se que a participação nos l~ 

cros da empresa, pelos trabalhadores. deixe de ser letra morta' 

em sucessivas Constituições brasileiras, e passe a ser um efeti­

vo direito exercitado pelos mesmos. 

Aliás, em todos os países onde es 

S8 participação é um fato, como, por 

ta dos Unidos, o sucesso das empresas 

dos, mui justamente, também se consideram 

menta a produtividade e a eficiência. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

e nos Es 

emprega­

no , o que au-



r 

•• 

• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o mesmo pode ser dito com rela ção 

a algumas empresas brasileiras, que adotaram esta sistemática e 

que ignoram literalmente a crise que o país enfrenta. 

Nesse sentido, por conseguinte, é 

a medida alvitrada nesta proposição, que visa disciplinar a pa! 

ticipação dos empregados nos lucros da empresa em que militem' 

há mais de cinco anos. 

Dentre outras disposições, 

jetado prevê que a quota de participação do trabalhador 

ser convertida em ações, desde que este assim o deseje. 

o pro­

poderá 

Aliás, o projeto também intenta 

al terar o art. 20, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, per­

mitindo que o trabalhador utilize o saldo de sua conta vincula­

da referente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na aqui­

sição de ações da empresa em que trabalhar hà mais de cinco ano s . 

Temos convicção de que o elenr o 

de medidas alvitrado nesta propositura colaborará para o desen­

volvimento social dos trab~lhadores e o progresso das empresas, 

o que só reverterá em benefício da economia nacional. 

Por tais razões, esperamos que a 

iniciativa venha a merecer o beneplácito de nossos ilu s tre s pa! 

lamentares. 

ões, 25 

A 
PAULO 

Depu t ado Fede ra l 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



r 
.. ~ . . 

• 

..... J • ., " • 1 \~ \ , f _ I" ~ ... t •• • i R ,, ' ~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇ.40 
DAS COMISSDES PERMANENTES 

LEI NO 8.036, de 11 de maio de 1990. 

. - . . . . . .... - . . . . . . . . . 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e dá outras provi­
dencl.as. 

. . . . . . . . . . .... . . 

Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador DO 
FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa. inclusive a 
indireta, de culpa recíproca e de força maior. caaprovada com paga-

mento dos valores de que trata o art. 18: 
11 - extinção total da espresa. fec~nto de 

quaisquer de seus estabelecimentos. filiais ou agências. supressão 
de parte de suas atividades, ou ainda · falecimento do e.pregador in­
dividual sempre que qualquer dessas ocorrências t.plique rescisão d~ 
contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da espresa. 
suprida, quando for o caso. por decisão judicial transitada e. jul­
gado; 

111 aposentadoria concedida pela Previdência 
Social; 

IV falecimento do trabalhador. sendo o sal­
do pago a seus dependentes. para esse f1m habilitados perante a Pre­
vl.dênc ia Social, segundo o critêrio adotado para a concessão de pen­
sões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebi.ento do 
saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil. 
indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessa­
do, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decor­
r en t es de fl.nancl.amento habl. tacional conced1do no âmb1to do Siste.a 
F1nanCel.ro da Habl.tação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de três anos 
d e trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas 
dl.ferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, 
durante o prazo de doze meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, oi­
tenta por cento do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária 
d o saldo devedor de financiamento imobiliário. observadas as condi­
ções estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o fi­
nanciamento ·seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício míni­
mo de dois anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da 
aquisl.cão de moradia prõpria, observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 
três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou ea­
presas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições 

VIII - quando permanecer três anos ininterrup­
tos, a partl.r da vigênc ia desta . Lei, sem crédito de depósitos: I 
vigentes para o SFH; 

IX extinção normal do contrato a ter.o. in­
clusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei DO 6.01', 
d e 3 de janel.ro de 1979; 

X suspensão total do trabalho 
período igualou superior .a noventa dias. comprovada por 
do slndl.cato representativo da categoria profissional. 

avulso por 
declaração 

S 10 - A regulamentação das situações previstas 
nos inclsos I e 11 assegurará que a retirada a que faz jus o traba­
lhador corresponda a06 depósitos efetuados na conta vinculada duran­
t e o períOdO de vigência do último contrato de trabalho. acrescida 
d e juros e atualização monetária, deduzidos os saques. 

S 20 - O Conselho Curador disciplinará o 
posto no inciso V, visando a beneficiar os trabalhadores de 
renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

S 30 - O direito de adquirir .aradia coa 
S06 do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido para um 
imóvel. 

di.­
baixa 

recur­
ún'ico 

S 40 - O imóvel objeto de utilização do FGTS 
somente poderá ser objeto de outra transação com recursos do Fundo. 
na forma que Vl.er a ser regulamentada pelo Conselho Curador. 

S so - O pagamento da retirada após o período 
previsto em regulamento, implicará atualização .anetária dos valores 
devl.dos. 
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